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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1238/2004

de 23 de Setembro

Pela Portaria n.o 98/99, de 4 de Fevereiro, foi reno-
vada até 31 de Maio de 2009 a zona de caça associativa
do Bogalhal II (processo n.o 1027-DGRF), situada no
município de Pinhel, concessionada à Associação de
Caça e Pesca do Bogalhal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 551 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 98/99, de 4 de Fevereiro, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Valbom, Pala, Pinhel e Soure
Pires, município de Pinhel, com a área de 551 ha, ficando
a mesma com a área total de 2193 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Esta anexação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente para
gerir zonas de caça associativas no prazo de seis meses
a contar da data de publicação da presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 8 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1239/2004

de 23 de Setembro

Pela Portaria n.o 839/2002, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 70/2004, de 16 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Messines a zona de caça associativa dos Campilhos (pro-
cesso n.o 2984-DGRF), situada no município de Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos, com a área
de 30,4760 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 839/2002, de 11 de Julho, alte-
rada pela Portaria n.o 70/2004, de 16 de Janeiro, dois
prédios rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu
de Messines, município de Silves, com a área de
30,4760 ha, ficando a mesma com a área total de 401 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas, no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 9 de Setembro de 2004.
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Portaria n.o 1240/2004
de 23 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-M1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Branqueira
a zona de caça associativa da Albergaria e outras (pro-
cesso n.o 1242-DGRF), situada no município de Castro
Verde, válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Albergaria e outras (processo n.o 1242-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Entra-
das, município de Castro Verde, com a área de 1544 ha.

2.o São criadas duas áreas de condicionamento à acti-
vidade cinegética, uma total e outra parcial, devidamente
assinaladas na planta anexa.

3.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

4.o É revogada a Portaria n.o 1033-R/2004, de 10 de
Agosto.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2004.

Em 20 de Agosto de 2004.
Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís

António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1241/2004

de 23 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Guarda:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Fama-
licão da Serra, com o número de pessoa colectiva
504841262 e com sede no Largo do Professor Renato,
20, 6300-100 Famalicão da Serra, a zona de caça asso-
ciativa de Famalicão da Serra (processo n.o 3729-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante sitos na freguesia de Famalicão da Serra,
município da Guarda, com a área de 2092 ha.

2.oA zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.oA sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Em 20 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.
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